
SEMUS 
SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE 

CONTRATO 

CONTRATO Nº 011101-001/2021 
ADMINISTRATIVO Nº 011101/2021 
PREGÃO ELETRÓNICO Nº 007/2021 

TERMO DE CONTRA TO QUE 
CELEBRAM ENTRE SI A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MARAJÁ DO SENA, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE E A EMPRESA MANUPA 
COMERCIO, EXPORTACAO, 
IMPORTACAO DE EQUIPAMENTOS E 
VEICULOS ADAPTADOS EIRELI, PARA 
FORNECIMENTOS DOS PRODUTOS 
DESCRITOS NO OBJETO DESSE 
CONTRATO. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAJÁ DO SENA- PMMS, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n.º 0l.555.070/0001-79, situada na Rua Av. Deputado Cesar Bandeira, s/n, Centro, 
Marajá do Sena - MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, doravante 
denominada CONTRATANTE, neste ato representado por seu Secretário, o Sr. Bruno 
Henrique Galvão de Oliveira, portador do RG nº 039741252010-0 SSP/MA e CPF nº 
606.062.373-56, residente nesta cidade; e a empresa MANUPA COMERCIO, 
EXPORTACAO, IMPORT ACAO DE EQUIPAMENTOS E VEICULOS ADAPTADOS 
EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 03.093.776/0007-87, localizada na Rua Leonardo R da 
Silva, Bairro Pitangueiras, Cidade de Lauro de Freitas, Estado da Bahia, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sra. Manuella Jacob, portadora 
do RG sob o nº 40.182.722-7 SSP/SP e o CPF sob o nº 372.532.828-50, RESOLVEM 
celebrar o presente contrato, decorrente da licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÓNICO N.0 007/2021-CPL/PMMS e do PROCESSO ADMINISTRATIVO N.0 

011101/2021, com fundamento nas Leis Federais n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais 
normas regulamentares pertinentes à espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

FUNDAMENTO LEGAL DO CONTRATO 

O presente contrato decorre de procedimento licitatório na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº. 007/2021 - CPL/PMMS, MENOR PREÇO ITEM, sob a égide da 
Lei Federal nº. 8.666/93, além de outras legislações complementares, as quais amparam o 
presente contrato para todos os efeitos legais. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente contrato tem por objeto a aquisição de veículo tipo pick-up 4x4, cabine 
simples, adaptado para ambulância Tipo A de simples remoção, consoante do 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 007/2021 - CPL/PMMS, conforme se acha 
discriminado no Anexo I, o qual faz parte integrante e inseparável deste edital. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS CONTRA TOAIS 
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2.1. As referências neste instrumento, cláusulas, itens e subitens, correspondem sempre aos 
do presente contrato, salvo outra expressa indicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO, LOCAL E DEMAIS CONDIÇÕES DE 
ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO: 

3.1. O pedido do objeto a ser adquirido pela Secretaria Municipal Saúde será realizado 

após formalização do contrato que ocorrerá a qualquer momento durante a vigência da 
Ata de Registro de Preços. Será emitida a Ordem de Fornecimento, onde será 

detalhado o objeto para a entrega, além do local exato onde será efetuada a referida 
entrega, a ser encaminhada à Empresa detentora do Registro de Preços (contratada) 

por meio de fax, e-mail eletrônico ou outro meio hábil. 

3.2. A entrega deverá ser feita no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da data de 

recebimento da Ordem de Fornecimento (pedido de fornecimento de objeto), nos 
endereços que será informado pela Secretaria Municipal Saúde na respectiva ordem de 

fornecimento, tudo por conta do fornecedor. 

3.3. O objeto será recebido provisoriamente no ato da entrega, e, definitivamente, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento provisório e após a verificação 
da qualidade objeto. 

3.4. O objeto reprovado no recebimento provisório será devolvido, devendo a Contratada 
substituí-los no prazo de até 15 (quinze) dias, contados a partir da Notificação, 

arcando com todos os custos decorrentes. Caso este prazo não seja observado, será 

considerada inexecução contratual. A substituição do objeto não exime a Contratada 
da aplicação de penalidades por atraso no fornecimento. 

3.5. O objeto do presente Termo de Referência, deverá ser entregue em todo território 

municipal, no endereço que será indicado pela a Secretaria Municipal de Saúde na 

respectiva Ordem de Fornecimento, ou no endereço: Av. Dep. Cesar Bandeira s/n 
Centro, Marajá do Sena - MA, em dias de expediente, de segunda a sexta-feira, das 
08:00h às 12:00hs e das 14:00h às 17:00hs, horário local, a critério da 

CONTRATANTE. 
3.6. A Secretaria Municipal de Saúde designará uma comissão ou um servidor para efetuar 

o recebimento do objeto na forma prevista neste Termo de Referência, obedecidas as 
disposições constantes na alínea b, inciso II do Art. 73, da Lei nº. 8.666/93. 

3.7. O prazo de entrega do objeto poderá ser prorrogado, a critério da Secretaria Municipal 
Saúde, desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e fundamentado em 
motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado o art. 
57, § lº, da Lei Federal nº 8.666/93. 

3.8. O objeto será requisitado, conforme a necessidade da Secretaria Municipal Saúde, e 
devera ser encaminhado no endereço e condições acima mencionados. 

3.9. A aquisição/contratação constante do presente Termo de Referência ocorrerá de 
acordo com a necessidade e conveniência da Secretaria Municipal Saúde, e desde que 
exista o respectivo crédito orçamentário, mediante a emissão de Contrato e da 
respectiva Nota de Empenho e posterior Ordem de Fornecimento. 
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4.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela aquisição dos produtos, objeto 
deste contrato, o preço de RS 249.000,00 (duzentos e quarenta e nove mil reais). 

DISCRIMINAÇÃO 
Veículo tipo pick-up cabine simples, c/ tração 4x4, z~ro km, Air-Bag p/ os 
ocupantes da cabine, Freio e/ (ABS.) nas quatro rodas, modelo do ano da 
contratação ou do ano posterior, adaptado p/ ambulância de SIMPLES 
REMOÇÃO, implementado e/ baú de alumínio adaptado c/ portas traseiras. C/ 
capacidade min. de carga 1.000 kg Motor; Potência mín. 100 cv; e/ todos os 
equipamentos de série não especificados e exigidos pelo CONTRAN; Snorkel p/ 
captação do ar de admissão do motor e diferencial; Capacidade volumétrica não 
inferior a 5,5 metros cúbicos no total. Sist. Elétrico: Original do veículo, e/ 
montagem de bateria adicional min. IO0A.lndependente da potência necessária do 
alternador, não serão admitidos alternadores menores que 120 A. Tnversor de 
corrente contínua ( 12V) p/ alternada ( 1 1 OV) e/ capacidade mín. de 1 .000W de 
potência máx. contínua, c/ onda senoidal pura. Painel elétrico interno mln. de wna 
régua integrada e/ no mín. 04 tomadas, sendo 02 tripolares (2P+1) de 110 Vca e 
02 p/ 12 V (potência máx. de 120 W), interruptores c/ teclas do tipo iluminadas; 
Iluminação natural e artificial. Sinalizador Frontal Secundário: barra linear frontal 
o veículo semi embutido no defletor frontal, 02 sinalizadorcs a LEDs em cada 
lado da careoagem frontal da ambulância na cor vermelha c/ tensão de trabalho de 
12 Vcc e consumo nominal máx. de l,0A por sinalizador.02 Sinalizadores na 
parte traseira na cor vermelha, e/ frequência mín. de 90 flashes por minuto, 
operando mesmo c/ as portas traseiras abertas e permitindo a visualização da 
sinalização de emergência no trânsito, quando acionado, c/ lente injetada de 
policarbonato, resistente a impactos e descolorização c/ tratamento UV. Fornece 
laudo que comprove o atendimento às normas SAE 1575 e SAE 1595 (Society of 
Automolive Engineers), no que se refere aos ensaios contra vibração, umidade, 
poeira, corrosão, deformação e traseiros. Sinalização acústica c/ amplificador de 
potência min. de 100 W RMS @13,8 Vcc, min. de 03 tons distintos, sistema de 
megafone c/ ajuste de ganho e pressão sonora a 01 metro no mín. 100 dB @13,8 
V cc; Fornece laudo que comprove o atendimento à norma SAE 11849 (Society of 
Automotive Engineers), no que se refere a requisitos e direnizes nos sistemas de 
sirenes eletrônicas c/ um único autofalante; Sist. fixo de Oxigênio. Ventilação do 
veículo proporcionada por janelas e ar condicionado. Compartimento do motorista 
c/ o sist. original do fabricante do chassi ou homologado pela fábrica p/ ar 
condicionado, ventilação, aquecedor e desembaçador. P/ o compartimento do 
paciente original do fabricante do chassi ou homologado pela fábrica um sist. de 
Ar Condicionado e ventilação conforme o item 5.12 da NBR 14.561.Capacidade 
térmica do sist. de Ar Condicionado do Compartimento traseiro e/ no min. 30.000 
BTUs. Cadeira do médico retrátil ao lado da cabeceira da maca. No salão de 
atendimento, paralelamente à maca, um banco lateral escamoteável, tipo baú. 
Maca retrátil ou biarticulada, confeccionada em duralumínio; c/ no mln. 1.800 
mm de comprimento, c/ sist. de elevação do tronco do paciente em pelo menos 45 
graus e colchonete. Apresentar Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) 
do Fabricante, bem como, Registro ou Cadastramento dos Produtos na ANVISA; 
Garantia de 24 meses. Ensaio atendendo à norma ABNT NBR 14561/2000 e 
AMD Standard 004, feito por laboratório credenciado. Design Interno: 
Dimensiona o espaço interno da ambulância. visando posicionar, de forma 
acessível e prática, a maca, bancos, equipamentos e aparelhos a serem utilizados 
no atendimento às vítimas. Pega-mão ou balaústre vertical, junto a porta traseira 
direita, pi auxiliar no embarque, c/ acabamento na cor amarela. Armário lado 
esquerdo da viatura tipo bancada p/ acomodação de equipamentos, p/ apoio de 
equipamentos e medicamentos; Fornecimento de vinil adesivo p/ grafismo do 
veículo, composto por (cruz da vida e SUS) e palavra (ambulância) no capô, 
laterais e vidros traseiros. 

MARCA 
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AMBULÂNCIA 

QUANT 
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4.2. No preço fixado nesta cláusula, estão incluídos todos os impostos, fretes ou outras 
despesas incidentes para o fornecimento. 

CLÁUSULA QUINTA-DO FATURAMENTO E PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após entrega dos produtos, 
desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a 
apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor competente, 
acompanhada da respectiva Ordem de Fornecimento e das certidões de regularidade 
fiscal e trabalhista: 

a) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando a situação 
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

b) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, emitida pela Secretaria da Receita Federal, da sede ou domicílio do 
licitante, de acordo com a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1751 de 02/10/2014. 

c) Certidão Negativa de Débito e Certidão Negativa de Dívida Ativa (Estadual). 
d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Dívida Ativa 

(Municipal). 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei n.º 12.440. 

5.2. O pagamento será feito em favor da empresa(s) contratada, através de ordem ou 
transferência bancária na sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento 
Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante. 

5.3. A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria 
Requisitante, acompanhada das Certidões listadas no subitem 5.1, acima. 

5.4. A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor responsável 
pelo Recebimento. 

5.5. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, 
desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 

5.6. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de 
liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência 
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à 
atualização monetária. 

5.7. A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
multas ou indenizações devidas pela Contratada. 

5.8. Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo CONTRATANTE da fatura 
apresentada pela CONTRATADA, esta fará jus à compensação financeira na forma de 
atualização monetária do respectivo valor, na qual poderá incidir juros moratórios à 
taxa de 0,05% (cinco décimos por cento) ao mês, "pro rata die". 

5.9. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo 
montante sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no 
subitem 5.8. 

5.1 O. O Cronograma de desembolso será realizado mediante a entrega dos produtos, 
devendo ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes no item 5. 

5.11. No valor a ser pago pelo fornecimento, compreende todos os materiais necessários a 
plena execução do objeto da Cláusula Terceira, abrangendo todas as despesas ao 
mesmo, concernentes diretas ou indiretas a materiais, mão de obra e encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, impostos, taxas e licença, custos diretos, 
indiretos e, enfim, quaisquer outras, ainda que não citadas, sendo a única 
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remuneração devida ao cumprimento das obrigações ora assumidas. 

CLÁUSULA SEXTA -DA GARANTIA DE QUALIDADE 

6.1. A CONTRATADA responderá pela qualidade do produto entregue, que deverá 
obedecer rigorosamente às regras contidas no PREGÃO; 

6.2. O produto entregue em desacordo com as disposições do presente contrato, será 
devolvido à CONTRATADA, cabendo a esta providenciar substituição de acordo 
com as especificações contidas no Edital do PREGÃO ELETRÓNICO Nº. 
007 /2021 - CPL/PMMS, e seus anexos, sendo de sua inteira responsabilidade, todas 
as despesas de devolução e reposição, inclusive quanto ao novo prazo de entrega. 

CLÁUSULA SÉTIMA -DAS ALTERAÇÕES 

7.1. A CONTRATANTE poderá solicitar modificações, acréscimos ou na execução do 
objeto deste contrato, desde que, após consulta à CONTRATADA, as mesmas sejam 
consideradas viáveis; 

7 .2. Se tais modificações ou alterações repercutirem no preço pactuado na Cláusula Quarta 
ou no prazo da entrega dos produtos será acordado ajuste apropriado, que deverá ser 
formalizado, através do Termo Aditivo, obedecendo ao prazo de convocação 
estipulado pela Administração, consoante o Art. 64, da Lei Federal nº. 8.666/93; 

7 .2.1. As modificações que implicarem em aumento do preço pactuado na Cláusula 
Quarta, não excederão a 25% (vinte e cinco por cento) do referido preço; 

CLÁUSULA OITAVA - DA CESSÃO DO CONTRA TO 

8.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou 
parcialmente, o presente contrato. 

CLÁUSULA NONA-DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. O licitante ou Beneficiário da Ata de Registro de Preços que, convocado dentro do 
prazo de validade da sua proposta, não retirar a nota de empenho, não celebrar o contrato 
ou a ata de registro de preços, se for o caso, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, mediante procedimento 
administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de 
licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e será 
descredenciado no SICAF e/ou Sistema de Cadastro de Fornecedores Estadual ou 
Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital 
e das demais cominações legais. 

9.2. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, 
na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

9.2.1. A multa a que alude este artigo não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei. 

9.2.2.A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do 
respectivo contratado. 
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9.2.3. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada 
judicialmente. 

9.3. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

9.3.1. Advertência; 
9.3.2. Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 
9.3.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Adnúnistração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
9.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

9.3.5. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente. 

9.3.6.As sanções previstas nos itens 9.3.l, 9.3.3 e 9.3.4 poderão ser aplicadas juntamente com 
a do item 9.3.2, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

9.3.7.A sanção estabelecida no item 9.3.4. será facultada a defesa do interessado no 
respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a 
reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. 

9.4. As sanções previstas nos itens 9.3.3 e 9.3.4. poderão também ser aplicadas às empresas 
ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta Lei: 

9.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

9.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
9.4.3.Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 
9 .5. As multas previstas neste Edital, serão descontadas após regular processo 

administrativo, dos pagamentos devidos pela Contratante. 
9.6. Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os valores das 

multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR ou 
ADJUCATÁRIO obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) 
dias, a partir do recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante de 
pagamento a esta Prefeitura Municipal, sob pena de cobrança judicial. 

9. 7. Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos casos 
e condições especificados no § l º do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados 
injustificados os atrasos não precedidos da competente prorrogação. 

9.8. A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito e 
encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se 
documento comprobatório do alegado pela Contratada. 

9.9. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

9.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento 
do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem 
prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 
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9.11. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da 
Contratada, amigável ou judicialmente. 

9.12. Nenhum pagamento será feito à empresa detentora do Registro, antes de pagas ou 
relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
CONTRATADA. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E 

10.1. Deveres e Responsabilidades da Contratante, além de outras que poderão ser 
previstas no Edital e Contrato: 

10.1.1. Acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos ou instrumentos equivalentes, por 
intermédio do fiscal especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e 
posteriores alterações; 

10.1.2. Vetar a entrega do objeto que considerar incompatível com as especificações 
apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser inadequado, nocivo ou 
danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos servidores; 

10.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas; 
10.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais 

cabíveis; 
10.1.5. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de acordo com os critérios estabelecidos 

neste Termo de Referência; 
10.1.6. Receber o objeto entregue pela CONTRATADA, que esteja em conformidade com a 

proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas, devendo assinar ao final o 
TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 

l 0.1. 7. Recusar com a devida justificativa o objeto entregue que esteja fora das especificações 
constantes na proposta da CONTRATADA; 

10.1.8. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela CONTRATADA 
dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato; 

10.2. Deveres e Responsabilidades da Contratada, além de outras que poderão ser 
previstas no Edital e Contrato: 

10.2. I. Fornecer o objeto cotado em estrita conformidade com as especificações exigidas 
neste termo de referência; 

10.2.2. Comparecer em juízo, na hipótese de qualquer reclamação trabalhista intentada contra 
a Contratante por empregado da Contratada, reconhecendo sua verdadeira condição de 
empregadora, e substituir a Contratante no processo, ou responder solidariamente, até o 
final do julgamento, arcando com todas as despesas decorrentes de eventual 
condenação; 

10.2.3. Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato, sem 
prévia autorização da Contratante; 

10.2.4. Prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados pelo Órgão 
Gerenciador da Ata, relacionados com as características; 

10.2.5. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que 
deverá responder pela fiel execução do Contrato; 

l 0.2.6. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais do Contato e do 
Gestor do Contrato inerentes à execução do objeto contratual; 

10.2.7. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por 
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência 
da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da 
fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE. 
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a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da 
CONTRATADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, 
mediante o pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser 
emitida pelo Gestor do Contrato no valor correspondente ao dano, acrescido das 
demais penalidades constantes do instrumento convocatório. 

10.2.8. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização do fornecimento do 
objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar e recusar o 
fornecimento do objeto que julgar inadequados; 

10.2.9. Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação 
exigidas na licitação; 

10.2.1 O. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à 
CONTRATANTE para pagamento; 

l 0.2.11. Em relação à Ata de Registro de Preços, compete aos Fornecedores 
Registrados: 

a) Aceitar os Termos e Condições da Ata de Registro de Preços de acordo com a 
Legislação Vigente e com o instrumento pactuado no Termo de Referência; 

b) Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preço, as condições de habilitação 
exigidas no edital; 

c) Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços 
sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador. 

10.1.1. Respeitar as normas e procedimento de controle interno. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

11.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais e as previstas em lei ou regulamento. 

11.2. Constituem motivo para rescisão do contrato: 
11.2.1. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
11.2.2. o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 
11.2.3. a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos 
estipulados; 

11.2.4. o atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento; 
11.2.5. a paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia 

comunicação à Administração; 
11.2.6. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com 

outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, não admitidas no edital e no contrato; 

11 .2.7. o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

11.2.8. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1 o do art. 
67 desta Lei; 

11.2.9. a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
11 .2.1 O. a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
11.2.11. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 

que prejudique a execução do contrato; 
11 .2.12. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que 
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está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere 
o contrato; 

11.2.13. a supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras, 
acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § lo 
do art. 65 desta Lei; 

11.2.14. a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 
totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 

11.2.15. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já 
recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão 
do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

11 .2.16. a não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para 
execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das 
fontes de materiais naturais especificadas no projeto; 

11.2.17. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato. 

11.2.18. descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis. 

11.3. Parágrafo único. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos 
autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ÔNUS FISCAIS E LEGAIS 

12.1 . O preço estabelecido no item 4.1 , inclui todos os tributos incidentes sobre o objeto 
deste contrato. Quaisquer tributos ou encargos legais que após a assinatura deste 
contrato, venham a ser criados, bem como qualquer alteração dos existentes, inclusive 
sua extinção, que comprovadamente reflitam no preço contratual, implicaram na sua 
revisão para mais ou para menos, conforme o caso; 

12.2. Será de responsabilidade da CONTRATADA o recolhimento de todos os tributos, 
encargos e contribuições de qualquer natureza, inclusive para fiscais, de competência 
da União, dos Estados e dos Municípios, que incidam sobre o objeto do presente 
contrato; 

12.3. A CONTRATADA responsabilizar-se-á pela devolução à CONTRATANTE, das 
importâncias referentes a ônus fiscais e legais não recolhidas, em decorrência da 
diminuição dos encargos tributários relativas ao objeto do presente contrato, 
proveniente da alteração de legislação pertinente; 

12.4. Na hipótese de a CONTRATANTE vir a ser autuada, notificada ou intimada, em 
virtude do não pagamento pela CONTRATADA, à época própria, de quaisquer 
encargos incidentes sobre o objeto deste contrato, assistir-lhe-á o direito de reter 
quaisquer pagamentos devido à CONTRATADA até que esta satisfaça integralmente 
a exigência formulada; 

12.4.1 . As importâncias retidas, na forma deste item, serão devolvidas sem correção. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CASO FORTUITO OU DE FORÇA MAIOR 

13.1. Quaisquer atrasos no cumprimento dos prazos estabelecidos ou infrações às 
disposições deste contrato pela CONTRATADA, somente serão considerados como 
excludentes de responsabilidade e multas contratuais, se resultarem de caso fortuito 
ou de força maior, desde que atinjam direta e comprovadamente, o objeto do presente 
contrato; 

13.1.1. A CONTRATADA deverá comunicar por escrito e comprovar qualquer evento de 
caso fortuito ou de força maior, no prazo de 10 (dez) dias de sua ocorrência, sob 
pena de decair do direito de invocar o disposto no item 13 .1; 

13.1.2. Na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, como tal reconhecido pela 
CONTRATADA, será concedida prorrogação nos prazos contratuais, a ser acordada 
entre as partes, para o restabelecimento das condições normais de fomeciemnto, desde 
que cumprida a formalidade do subitem anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes deste contrato ocorrerão à conta de dotação orçamentária da 
CONTRATANTE, obedecendo as seguintes classificações: 03 - Fundo Municipal de 
Saúde - FMS; 0301 - Fundo Municipal de Saúde - FMS; 10 - Saúde; 301 -Atenção 
Básica; 0019 - Atenção Básica a Saúde; 1.045 - Aquisição de Veículo para o FMS; 
4.4.90.52.00 - Equipamentos e material permanente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 

15. l. O presente contrato terá prazo de vigência da data de sua assinatura até 31 de 
dezembro do corrente ano, podendo ser prorrogada por iguais períodos de acordo com 
o Art. 57, II, Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-DAS COMUNICAÇÕES 

16.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá 
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, 
que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA HABILITAÇÃO 

16.1. A CONfRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO 

18. l. O extrato do presente Contrato será publicado pelo CONTRATANTE em Diário 
Oficial, obedecendo ao disposto no parágrafo único art. 61 da Lei Federal n.º 8.666 de 
21 de junho de 1993, sendo a publicação condição indispensável à sua eficácia. 
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CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1. Todas as comunicações ou notificações relativas a este contrato serão enviadas para os 
endereços das partes constantes no preâmbulo deste contrato; 

19.2. Todas as correspondências e acordos anteriores à data da assinatura deste contrato 
serão considerados sem efeito, e somente o estipulado no contrato e seus documentos 
têm validade para a execução do mesmo; 

19.3. A CONTRATADA declara, neste ato, ter pleno conhecimento e compreensão das 
especificações técnicas, dos documentos e demais condições contratuais, não 
podendo, pois, em nenhuma circunstância, alegar o desconhecimento dos mesmos, 
para isentar-se de responsabilidade pelo fornecimento incorreto do produto; 

19.4. A tolerância ou o não exercício, pela CONTRATANTE, de quaisquer direitos a ela 
assegurados neste contrato ou na Legislação em geral, não importará em 
renovação ou renúncia a qualquer desses direitos, podendo a CONTRATANTE 
exercitá-los a qualquer tempo; 

19.5. A CONTRATADA fica obrigada a manter durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

19.6. Aplica-se ao presente contrato, o estipulado nas Leis Federais nº. 8.666/93 e nº. 
10.520/2002, para sua execução; 

19.7. A CONTRATANTE reserva-se o direito de fiscalizar a execução do contrato, 
quando lhe convier. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 

20.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca da Cidade de Paulo Ramos - MA, 
com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir 
as questões decorrentes deste contrato e de sua execução. 

20.2. E assim, por estaren1 de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, 
as partes a seguir firmam o presente contrato em 02 (quatro) vias de igual teor e 

~ forma, para um só efeito. 

Marajá do Sena - MA, em 23 de março de 2021 . 

CONTRATANTE: 

d'-,,NJJ / ,,,,11 ~ e,i;;; Ir. /k.,.;, 
C--fic~RIA MUNICIPt\L DE SAÚDE 

Bruno Henrique Galvão de Oliveira 
Secretário Municipal 
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CONTRA TO Nº 20210282 

Í 

Estado do Pará 

GOVERNO MUNICIPAL DE ITAJTUà~ 
FL!\'00 \'IUNICIPAL DE SAUDE 

., 

O Município de ltaituba através do(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE, neste ato denominado(a) 
CONTRATANTE, com sede na TRAV SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS, S/N, inscrito(a) no CNPJ (MF) sob o 
nº l l.291.166/0001-20. reprcscntado(a) pclo(a) Sr.(a) IAMAX PRADO CUSTODIO, SECRETÁRI O MUNICIPAL 
DE SAÚDE, portador(a) do CPF nº 742.930.952-68, residente na AV. DE PÁDUA GOMES, 236, BELA VISTA, e 
de outro lado a firma P G AGUIAR VIEIRA EIRELL, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº CNPJ 27.967.465/0001-72, 
estabelecida à ROD BR 316 - 1996, VILA OLIMPJCA, Santa Inês-MA, CEP 65300-970, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) PAULO GUTEMBERG AGUIAR VIEIRA, 
residente na AV. LUTS BARROS ELOUF, 252. AEROPORTO, Santa Inês-MA, CEP 65302-040, portador(a) do 

\.....,- CPF 043. 178.463-90, tem entre si justo e avençado, e celebram o presente Instrumento, do qual são partes integrantes 
o Edi tal do Pregão Eletrônico nº 066/202 I -PE e a proposta apresentada pela CONTRATADA, cm observância às 
disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de I 7 de ju lho de 2002, Decreto nº 10.024/2019 e 
Decreto Municipal nº 031/2020, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O presente Contrato tem por objeto a Aquisição de OI (uma) Ambu lància 4x4 Tipo A - Remoção Simples Eletiva. 
Tipo Pick-Up, para transporte e remoção de pacientes do Município de Itaituba-PA. 
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1. 1 Considera-se "ambulância" para fins do disposto neste Edital , todo o conjunto englobando a respectiva 
ambulância. equipada com todos os itens e acessórios básicos constantes no descritivo (Anexo !) do Pregão Eletrônico 
nº 066/2021 -P E. 

1.2. As especificações técnicas mm1mas exigidas para a ambulância, j ustifica-se pelas necessidades, 
peculiaridades e o uso ao qual a mesma será submetida para. desta forma , atender de forma eficaz as demandas e 
demais serviços nos quais será utilizada. 

1.3. A ambulância deverá estar em conformidades com as normas e padrões do Código Brasileiro de Trânsito, 
do CONTRAN (Conselho Nacional de Trânsito), da ABNT/NBR (Associação Brasileira de Normas Técnicas), do 
JNMETRO (Instituto Nacional de Metrologia) e de outras normas regulamentadoras ou resoluções aplicáveis ao 
objeto, em vigor (caso houver), sob pena de rescisão contratual e multa. 

1.3.1.Tais comprovações de conformidade e atendimento as normas e padrões. serão averiguadas e 
poderão ser solicitadas por ocasião da entrega da ambulância. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA E DA GARANTIA: 

1. A CONTRATA DA deverá: 

1.1. possuir um posto autorizado para o fornecimento de peças e serviços, para Assistência Técnica e 
realização das revisões no local do(a) CONTRATANTE no Estado do Pará; 

1.2. prestar serviços de socorro, assistência técnica e revisões durante o período de garantia, no Estado do 
Pará, através de rede de concessionárias, oficinas técnicas autorizadas ou, ainda, unidades móveis, sendo que, o 
atendimento deverá ser prestado no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, e solução em no máximo 72 (setenta 
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' 
e duas) horas, a contar do chamado do(a) CONTRATANTE, com todos os custos a cargo da CONTRATADA. Tal 
prazo, a critério e conveniência do(a) CONTRATANTE poderá ser prorrogado, mediante justificativa da 
CONTRATADA; 

1.3. tais serviços de socorro, assistência técnica e revisões, deverão ser realizados por equipe técnica treinada 
e qualificada, que será responsável pela verificação, análise e por qualquer tipo de garantia, bem como. prestar todos 
os tipos de atendimento que se façam necessários. 

2. Relativamente as revisões deverá ser observado o seguinte: 

2.1. a Assistência Técnica, a manutenção e as revisões devem ser prestadas pela CONTRATADA ou por 
agente credenciado pela mesma, de acordo com os preços tabelados pelo fabricante ou, não havendo tabela, por no 
máximo aqueles praticados no mercado; 

'--' 2.2. o(a) CONTRATANTE realizará as revisões de acordo com as regras de mercado do fabricante, 
conforme o indicado no manual de instruções deste, arcando somente com os custos alusivos a peças e materiais de 
desgaste normal, ficando a mão de obra e outros sob responsabilidade da CONTRATADA; 

2.3. a CONTRATADA será a fiel depositária da ambulância durante o período em que estiver de posse da 
mesma, sendo que esta somente poderá ser liberada, se presente o representante da CONTRATAD A e mediante 
autorização escrita previamente enviada ao(à) CONTRATANTE; 

2.4. todos os custos envolvendo a prestação de garantia e Assistên eia Técnica, desde a reti rada do objeto nas 
dependências do(a) CONTRATANTE até a sua devolução para o mesmo, ~rão suportados pela CONTRATADA; 

2.5. no preço proposto pela CONTRATADA deverá estar inclusa a entrega técnica da ambulância, que 
deverá ser efetuada por um profissional tre inado, no local determinado pelo(a) CONTRATANTE. devendo a 
CONTRATADA repassar a Secretaria Municipal de Saúde do Município de ltaituba, todas as instruções de 
funcionamento e manutenção preventiva do veículo, bem como catálogos de peças e manuais de operação e serviços, 
em língua portuguesa; 

2.6. a CONTRATADA deverá fornecer a ambulância, com garantia e assistência técnica no local Sede do(a) 
CONTRATANTE, com o prazo de no mínimo 24 (vi nte e quatro) meses a partir da entrega do mesmo. sem limite de 
horas e quilometragem. Estando, assim, os termos da alínea "b" do item 2.2 do presente contrato, no que se refere ao 
prazo de revisões, condicionada ao prazo mínimo aqui cstabcleido. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E DOS PRAZOS 

1. O prazo de vigência deste Contrato terá início em 14 de Setembro de 2021 extinguindo-se em 11 de Fevereiro de 
2022, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último 

2. O prazo de entrega da ambulância será de 90 (noventa) dias a partir da assinatura do contrato ou emissão da ordem 
de fornecimento/pedido. 

2.1. O prazo de entrega poderá, a critério do(a) CONTRATANTE e mediante solicitação fundamentada por 
parte da CONTRATADA, ser prorrogado por até 90 (noventa) dias, desde que, devidamente, justificado e aceito pelo 
(a) CONTRATANTE. 
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3. O prazo de garantia da ambulância, contra vício(s) e defeito(s) de fabricação, bem como desgastes anormais da 
mesma, não poderá ser inferior a 24 (vinte e quatro) meses, sem limite de horas ou quilometragem e contado a partir 
do recebimento definitivo. 

3.1. A garantia da ambulância no prazo mínimo aqui estabelecido consiste na prestação pela CONTRATADA 
de todas as obrigações estabelecidas no Código de Defesa do Consumidor (e suas a lterações). 

3.2 . Durante este prazo de garantia, a CONTRATADA se responsabilizar por todos os custos referentes as 
assistência técnica. manutenção, revisão, reposição e substituição de peças comprovadamente defeituosas, inclusive o 
frete para deslocamento da ambulância se houver necessidade e, os respectivos serviços de substituição (não se 
incluindo neste caso, as peças danificadas por má utilização e condução da ambulâncias, sem ônus para o(a) 
CONTRATANTE. 

3.3. Durante o prazo de garantia, a CONTRATADA se responsabilizará pela reposição de consumíveis gastos 
em função do defeito apresentado, tais como j untas, vedações, gaxetas, retentorcs, óleos. lubrificantes, líquido de 
arrefecimento, filtros, etc. 

3 .4. A assistência técnica, a manutenção e a revisão deverá ser prestada pela própria CONTRATADA ou por 
representante autorizado indicado pela mesma. 

3.5. [ncumbe a CO TRATADA o ônus da prova da origem do defeito. 

3.6. Caso a ambulância necessite de reparos durante o período de garantia o tempo em que o mesmo se 
encontrar inoperante será acrescido ao prazo de garantia. 

3.7. Todas as despesas decorrentes da Assistência Técnica e Manutenção da garantia são de responsabilidade 
da CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DO CO TRATO 

1. O valor deste contrato é de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais). 

2. o valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias e di retas e indiretas decorrentes da execução 
contratual , inclu~ivc tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenc iários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento do(a) FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE , exercício de 2021, conforme: Exercício 2021 Projeto 
1 O 1 1.103010200. I .O 17 Aquis.Equipamentos Médicos,Odontológicos ,Veículos, Ambulancia e Ambulancha, 
Ciassificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 

2. A despesa para os anos subsequentes, quando for o caso, será alocada à dotação orçamentária prevista para 
atendimento dessa fi nalidade, a ser consignada ao(à) CONTRATANTE, na Lei Orçamentária do Município. 
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CLÁUSULA SEXTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRA TO 

1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamcnte, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93 combinado com o inciso XII do artigo 55 do 
mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

1. O efetivo pagamento será mediante depósito bancário na Conta Corrente nº 29.328-8 , Agência 959-8, Banco 
Bradesco. 

2. O pagamento efetuado pelo(a) CONTRATANTE não isenta a CONTRATADA de suas obrigações e 
responsabilidades assumidas. 

3. O pagamento será efetuado a CONTRATADA, após a entrega do objeto deste Contrato após a devida 
conferência e aceite pelo(a) CONTRATANTE. 

4. O pagamento não isentará a CONTRATADA da responsabilidade pelo objeto entregue ou implicará em sua 
aceitação. 

5. O pagamento dar-se-á da seguinte forma: 

5.1. a CONTRATADA deverá expedir Nota Fiscal (NF), em nome do(a) CONTRATANTE, constando o 
objeto adquirido no período, com a identificação desse Contrato e do número do empenho; 

5.2. após a avaliação e aceite do(s) bem(ns) adquirido(s), constatado o atendimento de todas as cláusulas 
contratuais por responsável pela fi scalização do Contrato que dará o aceite na NF, encaminhando-a a Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de ftaituba para lançamento da liquidação da NF bem como fará todos os 
procedimentos legais e somente após ser analisado e aprovado pelaCCI que encaminhará ao Setor Contabil, que após 
remeterá, imediatamente, ao Setor Financeiro que efetuará o pagamento a CONTRATADA, em até 20 (vinte) dias 
úteis após o recebimento da Nota Fiscal; 

5.3. o atraso na entrega da nota fiscal /fatura acarretará o adiamento do prazo de pagamento da mesma 
quantidade de dias, não incidindo neste caso, qualquer acréscimo de valores a título de juros, multa ou correção 
monetária; 

5.4. qualquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto de correção pela 
CONTRATADA e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 
definitivamente regularizado; 

5.5. o(a) CONTRATANTE reserva-se ao direito de suspender o pagamento se o objeto adquirido estiver em 
desacordo com as especificações constantes deste instrumento. 

6. No preço constantes da proposta estão embutidos o transporte, impostos, taxas, emolumentos legais, insumos e 
demais encargos, inclusive previdenciários e trabalhistas, que possam vir a gravá-los. sendo de inteira responsabilidade 
da CONTRATA DA a quitação destes. 
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CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CO TRATADA 

1. Caberá à CONTRATA DA: 

\ 
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1.1. entregar o objeto contratado dentro do prazo máximo de 90 (noventa) dias consecutivos contados da 
assinatura do contrato ou emissão da ordem de fornecimento/pedido, podendo ser prorrogado por igual prazo desde que 
justificado e aceito pelo(a) CONTRATANTE; 

1.2. substituir. caso seja verificada qualquer incompatibilidade do veículo entregue com o objeto deste contrato, 
por conta e ônus da CO TRATADA, em no máximo 30 (trinta) dias corrdos, não considerados como prorrogação do 
prazo de entrega. Esse processo de verificação de compatibilidade será também comparado com as especificações 
disponibilizadas pela licitante, e somente após o cumprimento dessa etapa, será o objeto do contrato definitivamente 
recebido e aceito; 

1.3. realizar as manutenções quando solicitadas, prestar os serviços com integral observância das disposições 
deste Contrato, de acordo com a melhor qualidade e técnica disponível no mercado e em estrita conformidade com o 
disposto na legislação aplicável, fornecendo mão de obra, equipamentos e quando assim determinado, materiais 
necessários para execução dos serviços, respondendo diretamente por sua qualidade e adequação; 

1.3.1. prestar os serviços com pessoal próprio devidamente habilitado e capacitado, cabendo-lhe a total e 
exc lusiva responsabilidade pela coordenação, já que responsável legal administrativa e tecnicamente pelos serviços 
executados; 

1.4. responder por quaisquer danos morais, materiais, patrimoniais e/ou pessoais causados ao(a) 
CONTRATANTE ou a terceiros, provocados ou negligenciados por seus profissionais e/ou prepostos, culposa ou 
dolosamente, ainda que por omissão involuntária, não excluindo ourcduzindo essa responsabilidade a fiscali zação ou 
acompanhamento pelo(a) CONTRATANTE. 

2. Adicionalmente, a CO TRATADA deverá: 

2 .1. assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalh ista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não 
manterão nenhum vínculo empregatício com o(a) CONTRATANTE; 

2.2. assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espé cie, forem vítimas os seus empregados quando da 
execução do objeto licitado ou em conexão com ela, ainda que acontecido em dependência da Secretaria Municipal de 
Saúde do Município de ltaituba-PA; 

2.3. assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao fornecimento do 
objeto contratado, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 

2.4. assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscai s e comerciais resultantes da adjudicação do objeto 
deste Pregão; 

2.5. A inadimplência da CONTR ATADA, com referência aos encargos estabelecidos no subi tem 2.4.não 
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transfere a responsabil idade por seu pagamento ao(a) CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste Contrato, 
razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vírculo de solidariedade, ativa ou passiva, com 
o(a) CONTRATANTE; 

2.6. conceder ao(a) CONTRATANTE garantia mínima de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da entrega do 
veículo objeto deste Contrato; 

2. 7. entregar além do veículo objeto do presente Contrato, o cstere original obrigatório, o kit de ferramenta de 
emergência (um macaco hidráulico, chave de rodas e triângulo) e manutal de orientação do mesmo; 

2.8. para assinatura deste contrato a empresa deverá possuir certificação digital e-CNPJ, emitido por 
autoridade certificadora (AC) credenciada pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (!CP- Brasil), com 
validade de um a três anos, contendo o endereço de correio eletrônico do fornecedor titular responsável pelo 
certificado. Ou seja, este contrato deverá, obrigatoriamente, ser assinado digitalmente pelo(s) sócio(s) ou representante 

-........, (s) da(s) Empresa(s); 

2.8.1. o uso de certificado digital e da respectiva senha por pessoa que não seja o ti tular responsável 
poderá configurar crime, nos terrnos da legislação penal vigente; 

2.9. para efeito das obrigações ora assumidas, fica fazendo parte integrante do presente Instrumento, 
independentemente de transcrição, o Edital do Pregão Eletrôn ico nº 066/2021 - PE e seus anexos; 

2.1 O. a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qual ificação exigidas no Pregão Eletrônico nº 066/2021-PE; 

2.11 . conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis eh empresa, referentes ao objeto contratado, 
para os servidores dos Órgãos de Controle Interno e Externo, cm consonância com o Art. 43 da Portaria 
lnterministerial 424/2018. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATANTE 

1. Caberá ao(à) CONTRATANTE: 

1.1. efetuar o pagamento à CONTRATA DA no valor, forma e prazos ajustados; 

1.2. notificar, formal e tempestivamente a CONTRATADA sobre itTegtlaridades observadas no cumprimento 
do Contrato; 

1.3. exercer a fiscal ização deste contrato e do objeto nele contido por servidores especialmente designados. na 
forma da Lei nº 8.666/ 1993 c alterações vigentes; 

1.4. prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo representante 
da CONTRATADA,; 

1.5. comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas ocorridas na execução do Contrato; 

1.6. supervisionar a entrega do objeto c atestar as notas fi scais; 
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GOVERNO MUNICIPAL DE ITAITUBA 

FU~DO '1UNICIPAL DE SAUDE 

1.7. requisitar e receber o veículo e dar a aceitação observando as especificações do Termo de Referência -
Anexo J do Edital, a proposta de preços adjudicada e homologada e os temos deste Contrato; 

1.8. impedir que terceiros forneçam objeto deste Contrato; 

1.9. não aceitar o objeto deste Contrato em desacordo com as especificações do Termo de Referência anexo 1 
do Edital, bem como com a proposta de preços adjudicada e homologada; 

1.1 O. sol icitar a troca do objeto deste Contrato entregue em dcsac ordo com o objeto do edi tal, da proposta de 
preços da adjudicatária, bem com os termos deste Contrato, mediante comunicação a ser feita pelo Departamento 
Competente do(a) CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO: 

1. O(A) CONTRATANTE efetuará a fi scalização a qualquer instante, solicitando à CONTRATADA, sempre que 
entender conveniente, informações do seu andamento, devendo esta prestar os esclarecimentos desejados, bem como 
comunicar ao(a) CO TRATA TE quaisquer fatos ou anormalidades que porventura possam prejudicar o bom 
cumprimento da contratação. 

2. A ação ou omissão total ou parcial da fiscali zação não eximirá a CONTRATADA de total responsabilidade de 
executar o fornecimento estabelecido neste Termo. 

3. A fiscalização direta do cumprimento do presente instmmento fcará a cargo da Secretaria Municipal de Saúde do 
Municipio de ltaituba, por um servidor indicado pela Autoridade Competente do(a) CONTRATANTE. 

4. A ambulância após o envio da nota de empenho pelo(a) CONTRATANTE, deverá ser entregue no pátio externo da 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Itaituba, localizada na Trav. Sagrado Coração de Jesus, Boa 
Esperança, nº s/n, ltaituba/PA, cm dia útil , no horário de expediente. 

5. A ambulância, conforme o caso, poderá ser entregue em outro locai a ser definido pela Autoridade Competente do 
(a) CONTRATANTE e informado à CONTRATADA. 

6. A ambulância deverá ser entregue livre de despesas pertinentes a frete, carga, descarga, cabendo a 
CONTRATADA arcar com todos os custos inerentes aos mesmos. 

7. O recebimento da ambulância, objeto deste contrato, será feito por servidor designado, que fará o recebimento nos 
termos do art. 73, inc. II, alíneas "a" e "b", da Lei nº 8.666/93, da seguinte forma: 

a) provisoriamente, no ato da entrega da ambulância, para efeito de posterior verificação da conformidade da 
mesma com o solicitado na licitação; 

b) definitivamente, após a verificação da quantidade, qualidade e características da ambulância e consequente 
aceitação, no prazo máximo de 1 O (dez) dias úteis contados após o recebimento provisório. 

8. A ambulância deverá ser entregue com todas as características mínimas exigidas, conforme especificações 
constantes no Anexo I, do Edital. 
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FU~DO ~U 'ICIPAL DE SAUDE 

9. A ambulância deverá ser entregue devidamente transportada, em caminhão ou em transporte hidroviário adequado. 

1 O. A entrega será feita e comprovada mediante a apresentação da ambulância pela CONTRATADA ao(a) 
CONTRATANTE, acompanhada de toda documentação pertinente. 

11. O(A) CONTRATANTE poderá rejeitar, no todo ou em parte, a ambulância entregue em desacordo com as 
especificações e condições do Edital e deste Contrato. 

12. Caso verifique-se a não conformidade da ambulância ou de alguma característica desta ou de alguma 
desconformidade referente à cláusula estipulada neste Contrato, a CONTRATADA deverá promover as correções 
necessárias no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. 

13. Por ocasião da entrega será exigida uma cópia da documentação necessária e em conformidade com a legislação 
'-'vigente.utilizada para o registro no Órgão de Trânsito competente. 

14 .. Caso ocorra a falta de algum documento, ou negativa do Órgão de Trânsito em realizar o registro da ambulância 
em virtude de in-egularidade da mesma ou de sua documentação e liberação, correrão as custas sob responsabilidade 
da CONTRATADA a regularização do mesmo. sob pena de rescisão contratual e multa. 

15. A critério do(a) CO TRATANTE, conforme o caso, poderá ser exigido, por ocasião da entrega, cópia da nota 
fiscal de compra da amubulância (no caso da CONTRATADA não ser a fabricante), para fins de comprovação de 
aquisição da mesma de distribuidor oficial. 

16. Poderão ser solicitadas ainda, as comprovações de cumprimento às normas do código de Trânsito Brasileiro, do 
CONTRAN, ABNT/NBR, INMETRO, e de outras normas regulamentadoras aplicáveis à ambulância, em vigor (caso 
houver). 

17. A ambulância deverá ser entregue registrada cm nome do Fundo Municipal de Saúde do "Município de ltaituba", 
com todos os custos a cargo da CONTRATADA, e ainda, também deverá ter registro na repartição competente para 
transitar em via pública de acordo com a Resolução CO1 TRAN Nº 587/ 2016, no caso da impossibilidade do registro, 
a empresa deverá apresentar argumento legal (de acordo com a legislação vigente) para tal impossibilidade. 

18. O recebimento definitivo não implica na falta de responsabilização da CONTRATADA pelos prejuízos que venha 
causar ao(a) CONTRATANTE pelo bem fornecido, independentemente do prazo de garantia. 

19. O recebimento pelo(a) CONTRATANTE, provisório ou definitivo do objeto, não exclui ou isenta a 
CONTRATADA da responsabilidade civil prevista no Código Civil Brasileiro, no Código de Defesa do Consumidor e 
demais legislações correlatas, que perdurará pelo prazo e nas condições fixadas na lei . 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO: 

1. A inexecução total ou parcial do presente instrumento contratual enseja sua rescisão, com as consequências 
contratuais, inclusive o reconhecimento dos direitos da Administração, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº. 
8.666/93 e posteriores alterações. 

2. Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla 
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.., 

3. A rescisão no Contrato poderá ocorrer pelo: 

3.1. não cumprimento de cláusulas contratuais, especifi cações ou prazos; 

3.2. cumprimento irregular de cláusulas contratuais. especificações; 

·----

3.3. lentidão do seu cumprimento. levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão do 
fornecimento, nos prazos estipulados; 

3.4. atraso injustificado no início do fornecimento; 

3.5. paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

3.6. subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial , bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no Edital e no Contrato; 

3.7. desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, assim como as de seus superiores; 

3.8. cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do§ lº do art. 67 da Lei nº. 8.666/93 
e alterações vigentes; 

3.9. decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

3.1 O. dissolução da sociedade ou o falecimento da CONTRATADA; 

3.11. alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução 
do Contrato; 

3.12. razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas e determinadas pela 
máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o(a) CONTRATANTE e exaradas no processo 
administrativo a que se refere o contrato; 

3.13. supressão, por parte da Administração, acarretando modificação do valor inicial do Contrato além do 
limite permitido no § 1 ° do art. 65 da Lei nº. 8.666/93; 

3 .14. suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 ( cento e 
vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas 
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas 
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado a 
CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cum primento das obrigações assumidas até que 
seja normalizada a situação; 

3.15. atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes do 
fornecimento, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
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. -
interna ou guerra, assegura à contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 
seja normalizada a situação; 

3.16. ocoITência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 
Contrato; 

3.17. descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº . 8.666/93, sem prejuízo das sanções penais 
cabíveis. 

4. A rescisão, devidamente motivada nos autos, será rrccedida de procedimento administrativo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 

1. A penalidade de ADVERTÊNCIA poderá ser aplicada nas seguintes hipóteses: 

1.1. descumprimento das obrigações assum idas contratualmente ou na licitação, desde que não acarrete 
prejuízos para a Entidade, independentemente da aplicação de multa moratória; 

l .2. outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 
Entidade, independentemente da aplicação de multa moratória. 

2. O(A) CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA. multa moratória emulta por inexecução contratual: 

2.1 . a multa moratória poderá ser cobrada pelo atraso injustificado no cumprimento do objeto ou de prazos 
estipulados no Edital ou no Contrato para os compromissos assumidos; 

2.1.1. A multa moratória será de 0,5% (zero vírgula cinco por cenb) por dia corrido de atraso na entrega 
dos serviços a contar da emissão da Ordem de Serviço, sobre o valor da NOTA DE EMPENHO; 

2.2. a multa por inexecução contratual poderá ser aplicada no percentual de 10% (dez por cento) ao mês, pró
rata-dia. sobre o valor total dos serviços, acrescida de correção monetária e juros de 12 ( doze por cento) ao ano. 

-....., 3. O atraso injustificado na assinatura do contrato ou a rescisão do mesmo por culpa da CONTRATADA implicará 
em multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da proposta, independentemente da penalidade de suspensão. 

4. A suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de ltaituba-PA destina-se a 
punirinadimplente na execução do contrato por fatos graves, cabendo defesa prévia, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da 
data do recebimento da intimação, podendo ser aplicada nas seguintes hipóteses pelos seguintes períodos: 

4.1. por 6 (seis) meses: 

4.1.1. atraso no cumprimento das obrigações assumidas, que tenham acarretado prejuízo à entidade; 

4.1.2. execução insatisfatória do contrato, se antes tiver havido aplicação da sanção de advertência. 

4.2. por 1 (um) ano: 
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4.2.1. na ocorrência de qualquer ato ilícito praticado pelo licitante visando frustrar seus objetivos ou que 
inviabi lize a licitação, resultando na necessidade de promover novo procedimento licitatório; 

4.2.2. recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo estabe lecido. 

4.3. por 2 (dois) anos quando a CONTRATADA: 

4.3. 1. se recusar a fornecer informações suficientes ou fornecê-las inadequadamente; 

4.3 .2. cometer atos ilícitos que acarretem prej uízo à Entidade, ensejando a rescisão do contrato; 

4.3.3. tiver sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fi scal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 

4.3.4. apresentar a Entidade qualquer documento fa lso ou falsificado, no todo ou em parte, para participar 
da licitação; 

4.3.5. demonstrar, a qualquer tempo, não possuir idoneidade para licitar e contratar com a Entidade. 

5. A Declaração de Inidoneidade para licitar e contrata r com a Administração Pública será proposta. se anterionnente 
for constatada uma das seguintes hipóteses: 

5.1. má-fé, ações maliciosas e premeditadas em prejuízo da entidade; 

5.2 . evidência de atuação com interesses escusos; 

5.3. reincidência de faltas ou aplicação sucessiva de outras penalidades; 

5.4. ocorrendo as situações acima expostas, o Município de ltaituba-PA, poderá aplicar a Declaração de 
Inidoneidade para licitar e contratar com toda a Administração Pública, concomitantemente, com a aplicação da 
penalidade de suspensão de 2 (dois) anos, extinguindo-se após seu término; 

5.5. a Declaração de ln idoneidade implica proibição da CONTRATADA de transacionar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, até que seja promovida a 
reabilitação perante a Administração. 

6. As penalidades previstas neste Contrato poderão ser aplicadas, isoladas ou cumulativamente, sem prejuízos de 
outras sanções cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS DAS DlSPOSIÇÕES FINAIS: 

1. Os casos omissos e o que se tomarem controvertidos em face das presentes cláusulas contratuais,serão resolvidos 
administrativamente entre as partes e de acordo com a legislação pertinente a Licitações e Contratos Administrativos. 

2 . Para todos os fins de direito, prevalecerão as cláusulas expres sarnente previstas neste Contrato, sobre as previsões 
inseridas no Edital ou na Proposta da CO TRATA DA, tendo-se este como resultado da negociação hav ida entre as 
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partes e do acordo fimrndo pelas mesmas. 

_ .. _ ....... 

... . - -

3. É vedada a transferência do Contrato a terceiros, no todo ou cm parte, devendo a CONTR ATADA cumprir 
rigorosamente todas as condições e cláusulas constantes, sendo adm itidas a sua fusão, cisão ou incorporação, desde 
que a execução do Contrato não seja prejudicada e sejam mantidas as condições de habilitação. 

4. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente. serão 
processadas e julgadas no Foro do Município de IT AITUBA, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que 
seja. 

E, para firmeza e validade do que fo i pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e forma, 
para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

1T AITUBA - PA, 14 de Setembro de 2021. 

Testemunhas: 

l. 

As.sinado de forma d1g1tal por 
IAMAX PRADO IAMAX PRADO 

CUSTODIO:74293095268 CUSTODIO:7429309S268 
Dados. 2021.09.22 11 '.Cl7':06 -03'00' 

FUNDO MU ICIPAL DE SAUDE 
CNP J(MF) 11.291.166/0001-20 

CONTRATANTE 

P G AGUIAR VIEIRA 
EIRELl:2796746$000172 

-¼$.r~ <k ~ cf,g1U!po1 PC. AuJIAll VIEJRA 
F.IRElt)7il67'6S000\ 72 
O•d~ Xl1109.171S 19l1-0J'OO 

P G AGUIAR VIEIRA EIREU 
CNPJ 27.967.465/0001-72 

CONTRATADA 

- ----------------------- --- --
...._, 2. _ _ ___ _ ________________ _ ___ _ _ 

CPF/R G 
CPF/RG 
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11Íi\ PíQUUETE 
~ Estado de São Paulo 

. ' I 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 40/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 56/2021 

TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO 1 

, , , 

Objeto: AQUISIÇÃO DE UMA AMBULÂNCIA TIPO A - SIMPLES REMOÇÃO, TIPO PICK - UP 4X4, 
conforme O Convênio/ FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - PROPOSTA DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO/ 
MATERIAL PERMANENTE Nº DA PROPOSTA : 12118.681000/1200-01 para a SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE. 

JUSTIFICATIVA: A aquisição de uma Ambulância se justifica pela necessidade do veículo para 
qualificação do serviço de transporte de pacientes em decúbito horizontal sem risco, levando em conta 
a estimativa de que em média cento e cinquenta pacientes/mês com necessidade de transporte em 
decúbito horizontal sem risco e a programação do transporte em ambulância tipo A determinada perla 
necessidade de cinco atendimentos por dia mensal de cento e cinquenta por mês. Informo ainda que 
possuo a organização da capacidade instalada e organização de rede de Atenção à Saúde na região , 
tendo como municípios Lorena, Guaratinguetá, Aparecida, Taubaté, São José dos Campos, São Paulo, 
Campinas, Bauru, Sorocaba, Caraguatatubá, Cruzeiro dentre outros , são referências Hospitalares e 
ambulatorial conforme pactuação regional . Aumento dos atendimentos 150/ dia, que utiliza a 
Ambulância Branca nas Solicitações de atendimento em casos de baixa gravidade e nas transferências 
de pacientes do PA para a Santa Casa de Lorena. Nossa referência de média e alta complexidade, é 
importante salientar que , com um novo veículo, permite a realização das manutenções preventivas e 
periódicas sem prejudicar o atendimento. 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO MENOR VALOR POR ITEM 

OC: 853300801002021OC00050 - COTA PRINCIPAL 
• Os licitantes ficam cientes de que, para efeito de processamento da licitação em ambiente eletrônico, 
foi adotado o item BEC mais semelhante ao descrito no Termo de Referência. Havendo divergência no 
descritivo do objeto licitado constante no código BEC e o descritivo constante no modelo de Planilha 
Proposta Comercial PREVALECERÁ o descritivo constante no modelo de Planilha Proposta Comercial. 

ITEM QUANT. 

01 1 

UNID. CÓD. BEC DESCRIÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

AMBUL!-NC!!- TIPO A- SIMPLES REMOÇAO TIPO PICK-UP 4X4 
ESPECIFICAÇAO TECNICA - Veiculo tipo pick - up cabine simples, rJ tração 4x4, 
zero km, Air -Bag p/ os ocupantes da cabine, Freio rJ ( A.B.S.) nas quatro rodas, 
modelo do ano da contratação ou do ano posterior, adaptado pi ambulância de 
SIMPLES REMOÇÃO, implementado rJ baú de alumínio adaptado rJ portas 
traseiras . CI capacidade mínima de carga 1.000 kg Motor; Potência miníma 100 cv; 
rJ todos os equipamentos de série não especificados e exigidos pelo CONTRAN; 
Snorkel pi captação do ar de admissão do, motor e diferencial; Capacidade 
volumétrica não inferior a 5,5 metros cúbicos no lota . Sistema Elétrico: Original do 

Uníd veículo, d montagem de bateria adicional mínima 100ª. Independente da potência 
necessária do alternador, não serão admitidos alternadores menores que 120ª. 
Inversor de corrente contínua (12V) p/ alternada (110V) rJ capacidade mínima de 
1.000W de potência máximo contínua, rJ onda senoidal pura. Painel elétrico interno 

5201497 mínimo de uma régua integrada rJ no mínimo 04 tomadas, sendo 02 tripolares (2P+ 
T) de 110 Vca e 02 p/ 12V (potência máxima de 120 W), interruptores rJ teclas do 
tipo iluminadas; Iluminação natural e artificial. Sinalizador Frontal Secundáno: barra 
linear frontal o veículo semi embutido no defletor frontal, 02 sinalizadores a LEDS 
em cada lado de carenagem frontal da ambulância na cor vermelha rJ tensão de 
trabalho de 12 Vcc e consume nominal de 1,0A por sinalizador. 02 Sinalizadores na 
parte trase,ra na cor vermelha, rJ frequência mínima de 90 flashes por minuto, 

Praça D. Pedro I , 88, Vila Celeste, Piquete- SP, CEP 12620-000 
Telefone: (12) 3156 -1000 / E-mai l : l icitacao@piquete.sp.gov.br 

VALOR 
VALOR TOTAL UNITÁRIO 

R$ 234.025,00 R$ 234.025,00 



operando mesmo e) as portas traseiras abertas e permitindo a visualização da 
sinalização de emergência no trânsito, quando acionado, d lente injetada de 
policarbonato, resistente a impactos e descolorização d tratamento UV. Fornece 
laudo que comprove o atendimento ás normas SAE J575 e SAE J595 (Society of 
Autornotive Engineers), no que se refere aos ensaios contra vibração, umidade, 
poeira, corrosão, deformação e traseiros. Sinalização acústica d amplificador de 
potência mínima de 100W RMS@ 13,8 Vcc, min. de 03 tons distintos, sistema de 
megafone e) ajuste de ganho e pressão sonora a 01 metro no mínimo 100 db@ 13,8 
Vcc; Fornece laudo que comprove o atendimento à norma SAE J1849 (Society oi 
Autornotive Engineers), no que se refere a requisitos e diretrizes nos sistemas de 
sirenes eletrónicas d um único autofalange; Sisl. Fixo de Oxigênio. Ventilação do 
veículo proporcionada por janelas e ar condicionado. Compartimento do motorista d 
o sist. original do fabricante do chassi ou homologado pela fábrica pi ar condicionado, 
ventilação, aquecedor e desembaçador. Pi o compartimento o paciente original do 
fabricante do chassi ou homologado pela fábrica um sist.de Ar Condicionado e 
ventilação conforme o item 5.12 da NBR 14.561 . Capacidade térmica do sist. de Ar 
Condicionado do Compartimento traseiro e) no mínimo 30.000 BTUs. Cadeira do 
médico retrátil ao lado da cabeceira da maca. No salão de atendimento, 
paralelamente à maca, um banco lateral escamoteável, tipo baú. Maca retrátil ou bi 
- articulada, confeccionada em duralumínimo; d no mínimo 1.800 mm de 
comprimento, d sist. de elevação do tronco do paciente em pelo menos 45 graus e 
colchonete . Apresentar Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) do 
Fabricante, bem como, Registro ou Cadastramento dos produtos na ANVISA; 
Garantia de 24 meses. Ensaio atendendo à norma ABNT NBR 14561/2000 e AMO 
Standard 004, feitop por laboratório credenciado. Desing Interno: Dimensiona o 
espaço interno da ambulância, visando posicionar, de forma acessível e prática, a 
maca, bancos, equipamentos e aparelhos a serem utilizados no atendimento às 
vítimas. Pega - mão ou balaústre vertical, junto a porta traseira direita, pi auxiliar no 
embarque, d acabamento na cor amarela. Armário lado esquerdo da viatura tipo 
bancada p/ acomodação de equipamentos, i apoio de equipamentos, e 
medicamentos; Fornecimento de vinil adesivo p/ grafismo do veiculo, composto por 
(cruz da vida e SUS) e palavra ( ambulância) no capô, laterais e vidros traseiros. 

VALOR TOTAL DE R$ 234.025,00 
REDUÇAO MINIMA ENTRE OS LANCES DERS 100,00 ( CEM REAIS) 

Valor Estimado Global: R$ 234.025,00 (Duzentos e trinta e quatro mil e vinte cinco reias). 

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO UNITÁRIO. 

Prazo de Entrega: O prazo máximo para a entrega dos equipamentos ou não, a critério da Unidade 
Requisitante é de 04 (quatro) meses, contados a partir do dia seguinte a data do recebimento, pela 
DETENTORA, do pedido, requisição ou memorando da Unidade Requisitante. Facultativamente, desde que 
devidamente justificado, o prazo de entrega poderá ser prorrogado uma única vez por igual período. 

No preço proposto estão inclusos todos os custos diretos e indiretos, tais como frete, etc ... 
Deverá assessorar o operador desta prefeitura para manuseio do equipamento. 

Praça D. Pedro I, 88, Vi la Celeste, Piquete- SP, CEP 12620-000 
Telefone: (12) 3156 - 1000 / E-mail: l icitacao@piquete.sp.gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM 
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Relatório de Cotação: AMBULÂNCIA TIPO A 

Item l: veículo pick-up 

PREÇOS/ 

PROPOSTAS 

1 / 2 

Preço Compras 

Governamentais 

Valor Unitário 

Pesquisa realizada em 16/11/2021 09:l 0:47 

QUANTIDADE 

Órgão Público 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE/AR 

PREÇO 

ESTIMADO 

RS 251.767,50 (un) 

Identificação 

TOTAL 

RS 251.767,50 

Data 

Licitação 
Preço 

NºPregão:32021 27/10/2021 R$ 251.767,50 

UASG·980305 

R$ 251.767,50 

Media dos Preços Obtidos RS 251. 76 7.50 

Valor Global: R$ 251 .767,50 

Detalhamento dos Itens 

Item 1 veiculo p1ck up 

Preço Estimado RS L5 l 7ó 7 ~O ( 111) Media dos Preços Obttdos RS /2 1 /l• '5U 

Quantidade Descrição Observação 

1 Unidade veículo tipo pick-up cabine simples, c/ t ração 4x4, zero km, air-bag p/ os ocupantes da cabine, freio c/ (a.b.s.) nas quatro rodas, mo 

delo do ano da contratação ou do ano posterior, adaptado p/ ambulância de simples remoção, implementado c/ baú de alumínio a 

daptado c/ portas traseiras. c/ capacidade min de carga 1.000 kg motor; potência mín 100 cv; c/ todos os equipamentos de série 

não especificados e exigidos pelo contran; snorkel p/ captação do ar de admissão do motor e diferencial; capacidade volumétrica 

não inferior a 5,5 metros cúbicos no total. sist. elétrico: original do veiculo, c/ montagem de bateria adicional mfn 1 OOa. 

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das 3 Melhores Propostas Finais 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE/AR 

RS 251.767,50 

Data: 27/10/202 1 11 :00 

Objeto: Aquisição de Unidade Móvel de Saúde (Ambulância Tipo A - Simples Remoção 

Tipo pick-up 4x4), para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 

Saúde de Alto Alegre, através de Pregão Eletrônico .. 

Descrição: Veículo pick-up - Veiculo tipo pick-up cabine simples, c/ tração 4x4, zero km, Air

Bag p/ os ocupantes da cabine, Freio c/ (A.B.S.) nas quatro rodas, modelo do ano 

da contratação ou do ano posterior, adaptado p/ ambulância de SIMPLES 

REMOÇÃO, implementado c/ baú de alumínio adaptado c/ portas traseiras. C/ 

capacidade m1n de carga 1.000 kg Motor; Potênc ia mín l 00 cv; c/ todos os 

equipamentos de série não especificados e exigidos pelo CONTRAN; Snorkel p/ 

captação do ar de admissão do motor e diferencial. Capacidade volumétrica não 

inferior a 5,5 metros cúbicos no total. Sist. Elétrico: Original do veiculo, c/ 

montagem de bateria adicional min lOOA. 

Relatório gerado no dia 18/11/202111:21:04 (IP: 177.47.60.142) 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

SRP: NÃO 

Identificação: NºPregão:32021 / UASG:980305 

Lote/Item: /1 

Ata: Link& 

Adjudicação: 2111012021 15·oo 

Homologação: 04/1 l /2021 161 O 

Fonte: www.comprasgovernamentais.gov 

.br 

Quantidade: 

Unidade: Unidade 

UF: RR 

Código Validação: JXlk08783RmxSDIOCgsdMxoWWYBwNqDiZQk2bMVDwNGnWMMcSemh%2fpUtQdDagTeh 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade? 
token=JXlk08783RmxSDIOCgsdMxoWWYBwNqOiZQk2bMVDwNGnW MMcSemh%252fpUtQdDag T eh 1 / 3 



CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 45 
) .. 

VALOR DA PROPOSTA FINAL 

19.028.541 /0001-56 
* VENCEDOR* 

Marca: Chevrolet 

J:~b,icante: Chevrolet 

Modelo: Sl O CS 4x4 

FENIX EMPREENDIMENTOS EIRELI RS 239.895,00 

Descrição: Veículo tipo pick-up cabine simples. c/ tração 4x4, zero km, Air-Bag p/ os ocupantes da cabine, Freio e/ (A.B.S.) nas quatro rodas, modelo do ano da 
contratação ou do ano posterior, adaptado pi ambulância de SIMPLES REMOÇÃO, implementado c/ baú de alumínio adaptado e/ portas traseiras. C/ capacida 
de min de carga 1.000 kg Motor; Potência mfn l 00 cv; c/ todos os equipamentos de série não especificados e exigidos pelo CONTRAN: Snorkel p/ captação do 
ar de admissão do motor e diferencial; Capacidade volumétrica não ,nfenor a 5.5 metros cúbicos no total. SIst. Elétrico: Original do veículo. c/ montagem de bat 
eria adicional mfn l DOA. Independente da potência necessária do alternador, não serão admIt1dos alternadores m enores que 120 A. Inversor de corrente contfnu 
a (12V) p/ alternada (11 OV) c/ capacidade mfn de 1.000W de potência máx continua, c/ onda senoidal pura. Painel elétrico interno mln de uma régua integrada c 
/ no mln 04 tomadas, sendo 02 tripolares (2P+ T) de 11 O VCA e 02 p/ l 2 V (potência m áx de 120 W), interruptores c/ teclas do tipo iluminadas; Iluminação natur 
ai e artificial. Sinalizado, Frontal Secundário: barra linear frontal o veículo semi embutido no defletor frontal, 02 sinalizadores a LEOs em cada lado da carenage 
m frontal da ambulância na cor vermelha c/ tensão de trabalho de 12 Vcc e consumo nominal máx de l ,OA por s inalizador.02 Sinalizadores na parte traseira na 
cor vermelha, c/ frequência mln de 90 flashes por minuto, operando mesmo c/ as portas traseiras abertas e permitindo a visualização da sinalização de emerg 
ência no trânsito, quando acionado, c/ lente injetada de policarbonato. resistente a impactos e descolorização c/ tratamento UV. Fornece laudo que comprove o 
atendimento às normas SAE J575 e SAE J595 (Society of Automotive Engineers). no que se refere aos ensaios contra vibração, umidade, poeira, corrosão, defor 
mação e traseiros. Sinalização acústica c/ amplificador de potência mln de l 00 W RMS @13,8 Vcc, mrn de 03 tons distintos, sistema de megafone c/ ajuste de 
ganho e pressão sonora a 01 metro no mln 100 dB @13,8 Vcc: Fornece laudo que comprove o atendimento à norma SAE Jl 849 (Society of AutomotIve EngIneer 
s), no que se refere a requisitos e diretrizes nos sistemas de sirenes eletrônicas c/ um único autofalante; Sist. fixo de Oxigênio. Ventilação do veículo proporcion 
ada por janelas e ar condicionado. Compartimento do motorista c/ o sist. original do fabricante do chass1 ou homologado pela fábrica p/ ar condicionado, ventII 
ação, aquecedor e desembaçador. P/ o compartimento do paciente onginal do fabricante do chass1 ou homologado pela fábrica um sIst. de Ar Condicionado e v 
entilação conforme o item 5.12 da NBR 14.561 . Capacidade térmica do sIst. De Ar Condicionado do Compartimento traseiro c/ no mln 30.000 BTUs. Cadeira do 
médico retrátil ao lado da cabeceira da maca. No salão de atendimento, paralelamente à maca, um banco lateral escamoteável, tipo baú. Maca retrátil ou bi-art 
iculada, confeccionada em duralumínio; c/ no mln 1.800 mm de comprimento, c/ sist. de elevação do tronco do paciente em pelo menos 45 graus e colchonete. 
Apresentar Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) do Fabricante, bem como, Registro ou Cadastramento dos Produtos na ANVISA; Garantia de 24 
meses. Ensaio atendendo à norma ABNT NBR 14561/2000 e AMD Standard 004, feito por laboratório credenciado. Design Interno. Dimensiona o espaço interno 
da ambulância, visando posicionar, de forma acessível e prática, a maca, bancos, equipamentos e aparelhos a serem utilizados no atendimento às vitimas. Peg 
a-mão ou balaústre vertical, junto a porta traseira direita, p/ auxiliar no embarque, c/ acabamento na cor amarela. Armário lado esquerdo da viatura t ipo bancad 
a p/ acomodação de equipamentos, p/ apoio de equipamentos e medicamentos; Fornecimento de vinil adesivo p/ grafismo do veículo, composto por (cruz da vi 
da e SUS) e palavra (ambulância) no capô, laterais e vidros traseiros 

Endereço: Telefone: 

AVENIDA MARIO HOMEM DE MELO, 2116 (95) 8117-0095 

38.120.508/0001-04 Gl O TRANSFORMADORA, COMERCIO E SERVICOS L TDA 

Marca: CHEVROLEf/Sl O 
Fabricante: CHEVROLET/Sl O 
Modelo: CHEVROLET/S10 

Email: 

fenix.empreendimentos.rr@gmail.com 

RS 263.640,00 

Descnção: Veículo t ipo pick-up cabine simples. c/ tração 4x4, zero km, A,r-Bag p/ os ocupantes da cabine, Freio c/ {A.B.S.) nas quatro rodas, modelo do ano da 
contratação ou do ano posterior, adaptado p/ ambulância de SIMPLES REMOÇÃO, implementado c/ baú de alumínio adaptado c/ portas traseiras. C/ capacida 
de min de carga 1 000 kg Motor; Potência mln 100 cv; c/ todos os equipamentos de série não especificados e exigidos pelo CONTRAN; Snorkel p/ captação do 
ar de admissão do motor e diferencial; Capacidade volumétnca não inferior a 5.5 metros cúbicos no total. Sist. Elétrico Original do veiculo, c/ montagem de bat 
eria adicional min 1 DOA. Independente da potencia necessána do alternador, não serão admitidos alternadores menores que 120 A. Inversor de corrente continu 
a (12V) p/ alternada (11 OV) e/ capacidade mln de l .OOOW de potência máx continua, e/ onda senoidal pura. Painel elétrico interno mín de uma régua integrada c 
/ no mín 04 tomadas, sendo 02 tripolares (2P+ T) de 11 O VCA e 02 p/ 12 V (potência máx de 120 W), interruptores c/ teclas do tipo iluminadas; Iluminação natur 
ai e art1fic1al. Sinahzador Frontal Secundá no: barra linear frontal o veiculo semi embutido no defletor frontal, 02 sinalizadores a LEDs em cada lado da carenage 
m frontal da ambulância na cor vermelha c/ tensão de trabalho de 12 Vcc e consumo nominal máx de l,OA por sinalizador.02 Sinalizadores na parte traseira na 
cor vermelha, c/ frequência mln de 90 flashes por minuto, operando mesmo c/ as portas traseiras abertas e permitindo a visualização da sinalização de emerg 
ênc1a no trânsito, quando acionado, c/ lente injetada de policarbonato, resistente a impactos e descolorização e/ tratamento UV. Fornece laudo que comprove o 
atendimento às normas SAE J575 e SAE J595 (Society oi Automot1ve Engineers), no que se refere aos ensaios contra vibração, umidade, poeira, corrosão, defor 
mação e traseiros. Sinalização acústica c/ amplificador de potência m,n de 100 W RMS @13,8 Vcc, min de 03 tons distintos, sistema de megafone c/ ajuste de 
ganho e pressão sonora a 01 metro no mln 100 dB @13,8 Vcc, Fornece laudo que comprove o atendimento à norma SAE Jl 849 (Society of Automotive E~gineer 
s), no que se refere a requisitos e diretrizes nos sistemas de sirenes eletrônicas c/ um único autofalante; Sist. fixo de Oxigênio. Ventilação do veiculo proporcion 
ada por janelas e ar condicionado. Compartimento do motorista c/ o sIst. original do fabricante do chassi ou homologado pela fábrica p/ ar condicionado, ventil 
ação aquecedor e desembaçador. P/ o compartimento do paciente ong1nal do fabricante do chass1 ou homologado pela fábrica um sIst. de Ar Condicionado e v 
entdação conforme o item 5.12 da NBR 14.561. Capacidade térmica do sIst. De Ar Condicionado do Compartimento traseiro c/ no min 30.000 BTUs. Cadeira do 
médico retrátil ao lado da cabeceira da maca. No salão de atendimento, paralelamente à maca, um banco lateral escamoteável, tipo baú. Maca retrátil ou bI-art 
1culada, confeccionada em duralumlnio; c/ no m ln 1.800 mm de comprimento, c/ sIst. de elevação do tronco do paciente em pelo menos 45 graus e colchonete 
Apresentar Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) do Fabricante, bem como. Registro ou Cadastramento dos Produtos na ANVISA, Garantia de 24 
meses. Ensaio atendendo à norma ABNT NBR 14561 /2000 e AMO Standard 004, feito por laboratório credenciado. Design Interno· Dimensiona o espaço interno 
da ambulância, visando posIcIonar, de forma acessível e prática, a maca, bancos, equipamentos e aparelhos a serem utilizados no atendimento às vitimas. Peg 
a-mão ou balaústre vertical,junto a porta traseira direita, p/ auxiliar no embarque, e/ acabamento na cor amarela. Armário lado esquerdo da viatura tipo bancad 
a p/ acomodação de equipamentos, p/ apoio de equipamentos e medicamentos: Fornecimento de vinil adesivo p/ grafismo do veiculo, composto por (cruz da vi 

da e SUS) e palavra (ambulância) no capô, laterais e vidros traseiros. 

Estado: Cidade: Endereço: Telefone: Email: 

GO Tnndade AV PRESIDENTE VARGAS, 1579 (62) 8618-8525 g l Otransformadora@gma1l.com 

Relatório gerado no dia 18/11/2021 11:21 :04 (IP: 177.47.60.142) 
Código Validação: JXlk08783RmxSDIOCgsdMxoWWYBwNqDiZQk2bMVDwNGnWMMcSemh%2fpUtQdDagTeh 
http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade? 
token=JXlk08783RmxSDIOCgsdMxoWWYBwNqDiZQk2bMVDwNGnWMMcSemh%252fpUtQdDagTeh 2 / 3 



~) LAUDO DA COTAÇÃO 

A TENÇÃO- O Banco de Preços é uma solução tecnológica que atende aos parâmetros de pesquisa dispostos em Leis vigentes, Instruções Normativas. 

Acórdãos, Regulamentos, Decretos e Portarias. Sendo assim, por reunir diversas fomes governamentais, complementares e sites de dom/mo amplo, o 

sistema não é considerado uma fonte e, sim, um meio para que as pesquisas se1am realizadas de forma segura, ágil e eficaz. 

Preço estimado do item calculado pela fórmula Média Aritmética dos preços obtidos Lf 6 
Item 1 - veiculo pick-up \ J 

- l preço do portal Compras Governamentais praticados pela Administração Pública de licitações homologadas/adjudica'Ma.s no dia • / 
27 /l 0/2021. calculado pela fórmula Mediana das 3 Melhores Propostas Finais. 

Íffll DESCRITIVO DE FÓRMULAS UTILIZADAS 

Relatório gerado no dia 18/11/2021 11 :21:04 (IP: 177.47.60.142) 
Código Validação: JXlk08783RmxSDIOCgsdMxoWWYBwNqDiZQk2bMVDwNGnWMMcSemh%2fpUtQdDagTeh 
http://www.bancodeprecos.eom.br/CertificadoAutenlicidade? 
token=JXlk08783RmxSDIOCgsdMxoWWYBwNqDiZQk2bMVDwNGnWMMcSemh%252fpUIQdDagTeh 3/3 
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ITEM DESCRIÇÃO 

1 Ambulancia Tipo A-Simples Remoção Tipo pick-up 4x4 

TOTAL 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM-MA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PATRIMONIO E RECURSOS HUMANOS 

MAPA DE APURAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇOS 

OWETO: CONTRATAÇÃO OE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO OE UNIDADE MÓVEL OE SAÜOE 

PA-011101/2021 CONTRAT0-20210282 PA:56/2021 

Prefeitura de Governo Municipal de 

Marajá do Sena-MA ltaituba-PA 
Prefeitura de Piquete-SP 

UNO QUANT VALOR VALOR VALOR 

UND 1 R$ 249.000,00 R$ 180.000,00 R$ 234.025,00 

()/1.\': Mapa e/ahonulo conjonm· pe.,·,1uisu de 11u:rcadojrmto Ao ,\'ac:op, C'onrrutos de outros 11111111c:lpws e Banc.:o de l're1,.:os. 

ltapecuru Mirim, 18 de Novembro de 2021 

~~JJY~ 
Luana da SIiva Viana 

Cental de Compas 
Portaria nº 03412021 

BANCO DE BANCO OE 

PREÇOS PREÇOS 

MtOIA 

VALOR VALOR 

R$ 239.895,00 R$ 263.640,00 R$ 233.312,00 

R$ 233.312,00 

i 


